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Despacho n.o 19 493-E/2005 (2.a série). — Nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º
do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18
de Setembro, atenta a resolução do conselho de administração da
EP — Estradas de Portugal, E. P. E., de 29 de Julho de 2005, que
aprovou a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas
de terreno necessárias à execução da obra da EN 248 — pontão sobre
a ribeira de Cartaxaria ao quilómetro 20+300 — substituição da obra
de arte, tendo agora o seu início previsto no prazo de seis meses,
declaro, no uso da competência que me foi delegada por despacho
do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, ao
abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado
pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, atendendo ao interesse
público subjacente à célere e eficaz execução da obra projectada, a

utilidade pública, com carácter de urgência, da expropriação dos bens
imóveis e direitos a eles inerentes necessários à execução da obra da
EN 248 — pontão sobre a ribeira de Cartaxaria ao quilóme-
tro 20+300 — substituição da obra de arte, identificados no mapa
de expropriações e na planta parcelar em anexo com os elementos
constantes da descrição predial e da inscrição matricial e dos direi-
tos e ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos respec-
tivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela
EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

18 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Cam-
pos.
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Mapa DUP

Pontão sobre a ribeira da Cartaxaria ao quilómetro 20+300 — Substituição da obra de arte

1 Santa Casa da Misericórdia de Arruda dos Vinhos Arruda 32 Norte: Rio Terreno 141 141
Rua Manuel Policarpo Martins, 23, R/C, Esq. dos Arruda Sul: Jorge António de Carvalho
2630 Arruda dos Vinhos Vinhos dos Vinhos Nascente: Rio

Poente: Regato

Número
da

parcela
Nome e morada dos expropriados

Identificação do prédio

Descrição
predial

Número da matriz e freguesia

Rústica Urbana

Confrontações do prédio

Áreas
e quantidades

(metros
quadrados)Concelho

Área
total

(metros
quadrados)

Natureza
das

parcelas



DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.º 173 — 8 de Setembro de 200513 236-(28)

Despacho n.o 19 493-F/2005 (2.a série). — Nos termos do dis-
posto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e no n.º 2 do artigo 15.º do
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de
Setembro, atenta a resolução do conselho de administração da EP —
Estradas de Portugal, E. P. E., de 29 de Julho de 2005, que aprovou
a planta parcelar e o mapa de expropriações das parcelas de terreno
necessárias à execução da obra da EN 396 — pontão da franqueada
ao quilómetro 19+680 — reabilitação e alargamento, tendo agora o
seu início previsto no prazo de seis meses, declaro, no uso da compe-
tência que me foi delegada por despacho do Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações, ao abrigo do artigo 161.º do Esta-
tuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei n.º 2037, de 19 de
Agosto de 1949, atendendo ao interesse público subjacente à célere e

eficaz execução da obra projectada, a utilidade pública, com carácter
de urgência, da expropriação dos bens imóveis e direitos a eles ine-
rentes necessários à execução da obra da EN 396 — pontão da fran-
queada ao quilómetro 19+680 — reabilitação e alargamento, identifi-
cados no mapa de expropriações e na planta parcelar em anexo com
os elementos constantes da descrição predial e da inscrição matricial
e dos direitos e ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos
respectivos titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela
EP — Estradas de Portugal, E. P. E.

18 de Agosto de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, das Obras
Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de Campos.


